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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL N° 009 DE 10 DE MARÇO DE 2026. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 009 de 10 de março de 2026, de 

autoria Prefeito do Município de Deoddpolis/MS "autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder subvenção social com repasse de valores da merenda escolar 

(PNAL), a entidade que menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e dá outras 

providencias". 

A proposta em questão foi submetida A apreciação dessa comissão para o parecer. 

II - Conclusões do Relator 

0 projeto pretende autorizar o município a conceder subvenção social referente a 

repasses da merenda escolar (PNAE) à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de 

Deoddpolis- APAE, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica — CNPJ sob o número 01.651.099/0001-54, com 

endereço na rua Antônio Bezerra Soares, n° 96, Deoddpolis/MS, CEP 79790-000, o 

valor de R$ 6.269,00 (seis mil duzentos e sessenta e nove reais) a ser pago em parcela 

única. 

Diante disso, coube a essa comissão analisar os seguintes aspectos: 

Primeiramente, é oportuno destacar que a matéria se refere A. concessão de subvenção 

entidade sem fins lucrativos, não havendo, portanto, desobediência em relação 

Constituição Federal de 1988, uma vez que essa veda, em seu  art  199 8 2°. a concegan 

de subvenção As entidades com fins lucrativos. 

Além disso, a referida matéria tem natureza legislativa. A Lei Orgânica do Município de 

Deoddpolis/MS dispõe que é competência da  Camara  Municipal deliberar sobre 

projetos de lei a respeito de subvenções sociais. Vejamos: 
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Art.  12 - Compete à Câmara Municipal deliberar, sob forma de 

projetos de lei, sujeitos à sanção do Prefeito Municipal, sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

- matéria financeira, tributária e orçamentária: Plano Plurianual, 

Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, abertura de créditos 

especiais e suplementares, remissão de dividas, concessões de 

isenções, anistias fiscais e subvenções. 

Portanto, a matéria é de natureza legislativa e fora submetida à apreciação da  Camara  

Municipal, conforme previsão da Lei Orgânica do Município. 

Quanto à possibilidade de se conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos, a Lei 

Orçamentária Anual - Lei Municipal n° 938 de 22 de dezembro de 2025 que "Estima 

Receita e fixa Despesa do Município de Deoddpolis/MS para o exercício financeiro de 

2026 e da outras providências" — prevê o referido repasse. Vejamos:  

Art.  14. Integra a presente Lei o Anexo que relaciona as entidades da 

organização da sociedade civil previstas para receber recursos a titulo 

de contribuições, subvenções sociais ou auxílios, nos termos da Lei 

n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com Redação dada pela Lei 

n° 13.204, 	de 	14 	de 	dezembro 	de 	2015. 

Parágrafo único. 0 repasse das contribuições, subvenções ou auxílios 

as entidades mencionadas no caput fica condicionado ao cumprimento 

dos requisitos estabelecidos na legislação de regência, compreendendo 

o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e as normas expedidas pelo Tribunal de 

uontas. 
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Por oportuno, trata-se de subvenção social a ser concedida a entidade privada sem fins 

lucrativos de caráter assistencial, dentro, portanto da previsão do inciso I, parágrafo 30 

do  art.  12 da lei 4.230/64. 

Quanto a possibilidade de conceder recursos do PNAE à APAE, o "Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (Pnae), implantado em 1955, garante, por meio da 

transferência de recursos . financeiros, a alimentação escolar dos alunos da educação 

ihfantil (creches e  pre-escola) e do ensinQfundamental, inclusive das escolas indígenas, 

matriculados em escolas públicas e  filantrópicas. 

A Resolução CD/FNDE n° 6/2020 que Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE" elenca o rol de alunos atendidos pelo PNAE:  

Art.  6° São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação 

básica das redes públicas federal, estadual, distrital e municipal, em 

conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior realizado 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio 

Teixeira - INEP, do Ministério da Educação - MEC. 

§ 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das 

redes municipal, estadual e distrital os alunos cadastrados no Censo 

Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados na. 

I - educação básica das entidades filantrópicas ou por elas 

mantidas, inclusive as de educação especial e confessionais, 

II - educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o 

poder público. 

§ 2° As entidades de que tratam os incisos I e II do § 10 são atendidas  

pelt)  .FINAt mediante a deciaraçao, no censo Escolar, do interesse de 

oferecer a alimentação escolar gratuita. 

https://portal.mec.gov.beescola-de-gestores-da-cducacao-basica/133-perguntas-frenuentes-
911936531/merenda-escolar-445894952/164-quais-municipios-sao-beneficiados-com-verbas-do-
pnae#:—:text=0%20Programa%20Nacional%20de%20Alimente/oC3%A7%C3%A3o,em%20esco 
las%20p°/0C3%BAblicas°/020e%20filantr%C3%Et3picas.  
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Por conseguinte, entendemos que o projeto de lei visa atender ao principio da 

legalidade, e encontra interesse público anotado pelo Prefeito Municipal. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e não foram constatados 

impedimentos quanto a sua constitucionalidade e legalidade, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão 

analisar.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto 

de lei municipal n° 009 de 10 de março de 2026, de autoria Prefeito do Município de 

Deoddpolis. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 23 de março de 2026 

(i Fernanda Maiara Casusa 
Relatora 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

De acordo. 

Francisco Euzébio de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Lat  
Wanderley de Assis Batista Carvalho 

Membro 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
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